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LEI ORDINÁRIA N° 1505/2019 

"Dispõe sobre denominação de próprio 
municipal e dá outras providências." 

Welligton Machado de Moraes, Prefeito Municipal de Sarapui, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei:  

Art.  10  A quadra poliesportiva localizada na Av. YukitoSumikawa, Morada do Sol, 

Sarapui/SP, passa a denominar-se "QUADRA POLIESPORTIVA CAMPOLIM 

MACHADO DE MORAES".  

Art.  2° Das Placas Denominativas constarão as seguintes descrições: 

"QUADRA POLIESPORTIVA CAMPOLIM MACHADO DE MORAES"  

Art.  3°  As Despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta 

de verba própria do Orçamento Vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  4°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sarapui, 24 de outubro de 2019 
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